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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3735

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A FIRMAR 
ACORDO JUDICIAL COM A EMPRESA RÁPIDO 
CEKAT TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E 
A CONCEDER O AUXÍLIO EMERGENCIAL À 
GRATUIDADE DAS PESSOAS IDOSAS NO 
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO, 
CONFORME EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
123/2022, COM RECURSOS DO EXERCÍCIO DE 
2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, em 
sessão extraordinária realizada em 04 de dezembro de 2025, APROVOU:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar acordo com a 
concessionária RÁPIDO CEKAT TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. no 
processo judicial nº 0001826-66.2023.8.26.0063, que tramita perante a 1ª Vara da 
Comarca de Barra Bonita.

Art. 2º O Município repassará o Auxílio Emergencial à Gratuidade das 
Pessoas Idosas no transporte Público Coletivo e Urbano concedido pela Emenda 
Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, e regulamentado pela Portaria 
Interministerial MDR/MMFDH nº 9, de 26 de agosto de 2022, à concessionária, no 
prazo de até 10 dias da data da homologação do acordo, o valor de R$ 825.932,62 
(oitocentos e vinte e cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e sessenta e dois 
centavos), acrescidos dos juros e correção monetária acumulados na Conta Bancária 
(Conta Corrente) nº 32217-8, Agência 896-6 (Barra Bonita) do Banco do Brasil, 
prestando contas, oportunamente, ao Ministério das Cidades.

Art. 3º O recurso é destinado ao equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato e deverá ser aplicado pela concessionária exclusivamente no auxílio do 
custeio gratuito de transporte de idosos a partir de 60 (sessenta) anos de idade, nos 
termos do § 2° do art. 230 da Constituição Federal, regulamentado no art. 39 da Lei 
n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa).

Art. 4º O preço da tarifa de R$ 3,00 (três reais) vigente desde 2018, não 
sofrerá reajuste ou aumento até 31 de dezembro de 2026.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita, 04 de Dezembro de 2025.

JOSÉ JAIRO MESCHIATO
Presidente da Câmara
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Barra Bonita. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=68W0M6UH195E20NH, ou vá até o 
site https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 68W0-M6UH-195E-20NH 
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